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PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

LEI N9 5.1304/  , DE 16 DE 6e--/e",44geo DE 1981.  

"Introduz alteração na Lei n9 5.747, 

de 29 de dezembro de 1980, e dá ou 

tras provid.encias." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 	EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Entre as classes especiais de con 

fiança relacionadas no § 19, do artigo 11, .da Lei n9 5.747, 

de 29 de,dezembro de 1980, ficam criados os cargos ou empre 

gos de Administrador de Mercado Municipal V E T A D O, com o 

quantitativo de 07 (sete) V E-T A D O e vencimento ou 	'Sala 

rio de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros). 

Parágrafo único - V E T A D O. 

Art. 29 - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 1G de 

setembro de 1981. 
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